
Aula 20 3 Lucro Real: Transformando 
Prejuízo em Ativo Estratégico
Seja muito bem-vindo à nossa vigésima aula do Curso de Contabilidade Tributária Avançada. Hoje, vamos 
mergulhar em um tema que, à primeira vista, parece negativo, mas que esconde um potencial imenso para a saúde 
financeira de uma empresa: a Compensação de Prejuízos Fiscais. Muitos veem o prejuízo como um sinal de 
fracasso, um "vermelho" a ser evitado a todo custo. Mas e se eu dissesse que, no mundo tributário, um prejuízo 
bem administrado pode se transformar em um valioso crédito para o futuro?

Imagine uma startup de tecnologia que passou seus primeiros dois anos investindo pesado em pesquisa e 
desenvolvimento, operando no vermelho. Para o contador, isso é um prejuízo contábil claro. Para o Fisco, no 
entanto, isso pode ser a semente de uma economia tributária futura. Ao final desta aula, você não apenas 
entenderá essa lógica, mas será capaz de diferenciar com segurança o prejuízo que afeta o balanço daquele que 
vira um trunfo fiscal. Navegaremos pelas regras que limitam o uso desse "crédito", aprenderemos a controlá-lo no 
LALUR e, mais importante, a pensar como um estrategista tributário.

Nossa jornada nos levará a desvendar a diferença fundamental entre o prejuízo contábil e o fiscal. Em seguida, 
decifraremos a famosa "trava dos 30%", uma regra que o governo impõe para participar dos lucros futuros da 
empresa. Por fim, veremos como o controle rigoroso desses valores na Parte B do LALUR é a chave para garantir 
esse direito de forma segura e em conformidade com o SPED. Prepare-se para mudar sua perspectiva sobre o 
"estar no vermelho".



Quando o Vermelho no Balanço não é o 
Mesmo para o Leão

Contabilidade
Retrato fiel da saúde operacional

Registra todas as receitas e despesas

Inclui multas e brindes

Segue normas dos CPCs

Legislação Fiscal
Filtro específico para tributação

Ajusta gastos não dedutíveis

Remove despesas desnecessárias

Segue regras do IRPJ

Você fecha o balanço de uma empresa e apresenta ao CEO: "Tivemos um prejuízo contábil de R$ 100.000 este 
ano". A expressão de preocupação é imediata. No entanto, na sala ao lado, ao preparar a apuração do IRPJ, você 
percebe que a história para a Receita Federal é um pouco diferente. Como pode a empresa ter um resultado para 
seus sócios e outro, completamente diferente, para o governo? Essa aparente contradição é o ponto de partida 
para entendermos a gestão de prejuízos fiscais e é uma das realidades mais comuns na rotina de um contador 
tributário.

Exemplo Prático: Prejuízo contábil de R$ 100.000 incluindo R$ 20.000 de multas não dedutíveis e R$ 
5.000 de doações não autorizadas. Para o Fisco: -100.000 + 25.000 = Prejuízo fiscal de R$ 75.000

Essa dualidade existe porque a contabilidade e a legislação fiscal falam "idiomas" com sotaques distintos, embora 
compartilhem o mesmo alfabeto. Pense na contabilidade (regida pelos CPCs) como um retrato fiel e panorâmico da 
saúde operacional da empresa. Ela registra tudo: receitas, custos, despesas, incluindo aquelas multas de trânsito 
do carro da diretoria e os brindes distribuídos no final do ano. Já a legislação do Imposto de Renda funciona como 
uma lente de aumento específica, um filtro que ajusta essa imagem para determinar o que é justo tributar.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Prejuízo Contábil Societário/Financeiro Normas Contábeis 
(CPCs)

O resultado negativo 
apurado na DRE

Prejuízo Fiscal Tributário/Fiscal Legislação do IRPJ Prejuízo contábil 
ajustado por adições e 
exclusões



A Regra dos 30%: Usando seu Crédito com 
Sabedoria
Agora que você guardou um prejuízo fiscal de R$ 75.000, a pergunta natural é: "Ótimo, no próximo ano, se eu tiver 
um lucro de R$ 80.000, posso simplesmente usar meu crédito e não pagar imposto?". A lógica parece impecável, 
mas o governo, como sócio majoritário de qualquer negócio lucrativo, estabelece uma regra fundamental para 
essa compensação. É aqui que entra em cena a famosa e, por vezes, mal compreendida, trava de 30%, uma das 
regras de ouro do Lucro Real.

01

Calcule o Limite
30% do Lucro Real antes da compensação

02

Compare com o Saldo
Verifique o prejuízo fiscal disponível

03

Use o Menor Valor
Compense até o limite permitido

04

Guarde o Restante
Saldo remanescente para anos futuros

Exemplo Prático: Lucro Real de R$ 200.000 + Prejuízo fiscal de R$ 75.000

" Limite: 30% × R$ 200.000 = R$ 60.000

" Base de cálculo: R$ 200.000 - R$ 60.000 = R$ 140.000

" Saldo remanescente: R$ 75.000 - R$ 60.000 = R$ 15.000

Imagine que seu prejuízo fiscal acumulado é um voucher de desconto que você ganhou em um ano difícil. Você 
está ansioso para usá-lo na primeira oportunidade de "compra" (ou seja, no primeiro ano de lucro). No entanto, o 
regulamento do voucher diz que você só pode abater, no máximo, 30% do valor total da sua compra a cada vez. O 
restante do voucher continua válido para as próximas. O governo faz isso para garantir uma arrecadação mínima 
em todos os exercícios em que a empresa for lucrativa, suavizando o impacto fiscal tanto para a empresa quanto 
para os cofres públicos.

Isso nos leva a uma percepção estratégica. Em um cenário econômico como o previsto para 2025, de recuperação 
gradual, empresas com prejuízos fiscais acumulados possuem uma vantagem competitiva, pois conseguem operar 
com uma carga tributária efetiva menor. Entender essa mecânica é vital para o planejamento financeiro e 
orçamentário.



O Guardião dos Prejuízos: A Parte B do 
LALUR
Já entendemos a diferença entre os tipos de prejuízo e a regra para sua compensação. Mas onde essa informação 
"mora"? Como a Receita Federal sabe, com precisão, o saldo do seu "voucher de desconto" fiscal ano após ano? A 
resposta está em uma das seções mais importantes da escrituração fiscal de uma empresa do Lucro Real: a Parte 
B do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).

Parte A do LALUR
Apuração do imposto do período

O "cálculo do mês"

Parte B do LALUR
Controle de créditos e débitos fiscais

O "extrato bancário fiscal"

Pense na Parte B do LALUR como o extrato bancário detalhado da sua "conta corrente de créditos e débitos fiscais 
com o governo". Enquanto a Parte A é onde se apura o imposto do período (o "cálculo do mês"), a Parte B é onde 
você controla tudo o que não tem efeito imediato, mas que impactará o futuro, como os prejuízos fiscais. Cada 
prejuízo gerado é um "depósito" nessa conta. Cada compensação que você faz é um "saque". O saldo final é o seu 
direito para os próximos anos.

Movimentações na Parte B

Entrada: + R$ 75.000 (Prejuízo Fiscal Gerado)

Saída: - R$ 60.000 (Compensação Utilizada)

Saldo: R$ 15.000 (Disponível para futuro)

Importância do Controle

Prova do direito de compensação

Conformidade com SPED/ECF

Evita questionamentos fiscais

Não prescreve se bem controlado

Voltando ao nosso exemplo: no ano em que o prejuízo fiscal de R$ 75.000 foi gerado, uma linha específica foi 
criada na Parte B do LALUR registrando essa "entrada". No ano seguinte, quando compensamos R$ 60.000, foi 
feito um lançamento de "baixa" ou "saque" nessa mesma conta, indicando o uso. O saldo final de R$ 15.000 
permaneceu lá, documentado e pronto para ser verificado. Hoje, com a digitalização, esse controle não é mais um 
livro físico, mas uma parte crucial da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), um arquivo do SPED.

A gestão correta da Parte B é, portanto, a materialização de todo o conceito que aprendemos. É a ponte entre a 
teoria da compensação e a prática da conformidade fiscal digital. Para o profissional da área tributária, ter o LALUR 
(e especialmente sua Parte B) perfeitamente conciliado é um sinal de diligência e competência, garantindo que a 
empresa possa usufruir de seus direitos sem surpresas desagradáveis.



Consolidando o Conhecimento e Olhando 
para Frente
Nesta aula, desmistificamos o conceito de prejuízo, transformando-o de um problema contábil em uma ferramenta 
estratégica fiscal. Vimos que o resultado da empresa para os sócios nem sempre coincide com o resultado 
apresentado ao Fisco, e que é o prejuízo fiscal 4 o resultado contábil ajustado pelas regras tributárias 4 que se 
torna um ativo valioso. Aprendemos a regra de ouro da trava dos 30%, que disciplina o uso desse ativo, 
garantindo que o governo participe dos sucessos futuros. Finalmente, descobrimos que o guardião oficial desse 
direito é a Parte B do LALUR, hoje uma peça-chave dentro da ECF.

Em Prática
Antes de registrar um prejuízo fiscal, sempre revise a DRE em busca de despesas não dedutíveis que 
devem ser adicionadas de volta.

Ao projetar o fluxo de caixa de um ano seguinte, considere a economia de IRPJ vinda da compensação de 
prejuízos como um fator relevante.

Mantenha a Parte B do LALUR/ECF impecavelmente atualizada; ela é a prova do seu direito de compensar 
prejuízos.

Lembre-se: o direito de compensar prejuízos fiscais não prescreve, desde que devidamente controlado.

Autoavaliação
1. (Nível Básico) A principal diferença entre o prejuízo contábil e o prejuízo fiscal é que o segundo:

A) É sempre maior que o contábil.
B) É o resultado contábil ajustado por adições e exclusões previstas na legislação tributária.
C) Só pode ser calculado por empresas do Lucro Presumido.
D) Prescreve em cinco anos se não for utilizado.

2. (Nível Intermediário) Uma empresa apurou um Lucro Real antes da compensação de R$ 500.000. Ela possui um 
saldo de prejuízo fiscal de períodos anteriores de R$ 200.000. Qual o valor máximo que poderá ser compensado 
neste período?

A) R$ 200.000
B) R$ 30.000
C) R$ 150.000
D) R$ 50.000

3. (Nível Avançado - Estilo Concurso) De acordo com a legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), o controle dos prejuízos fiscais a serem compensados em exercícios futuros, bem como de outros valores 
que não constem da escrituração comercial mas que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos 
futuros, deve ser realizado:

A) Na Parte A do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).
B) Em um livro auxiliar de controle de caixa, à parte da escrituração principal.
C) Na Parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR).
D) Diretamente na Escrituração Contábil Digital (ECD), nas contas de resultado.

4. (Nível Especialista) A trava de 30% para compensação de prejuízos fiscais aplica-se sobre:

A) O saldo total do prejuízo fiscal acumulado.
B) O Lucro Real apurado no período, antes de qualquer compensação.
C) A Receita Bruta da empresa no período.
D) O Patrimônio Líquido da empresa no final do período anterior.

Questão Discursiva Curta: Explique, como se fosse para um gestor não-contador, por que a empresa não pode 
abater 100% do lucro atual com o prejuízo do ano passado, mesmo que o prejuízo seja maior que o lucro.



Gabarito
1 Resposta: B

O prejuízo fiscal é o resultado contábil ajustado 
por adições e exclusões previstas na legislação 
tributária.

2 Resposta: C
30% de R$ 500.000 = R$ 150.000 (valor máximo 
para compensação)

3 Resposta: C
O controle deve ser realizado na Parte B do Livro 
de Apuração do Lucro Real (LALUR).

4 Resposta: B
A trava de 30% aplica-se sobre o Lucro Real 
apurado no período, antes de qualquer 
compensação.

Resposta Discursiva (Exemplo)

"A lei funciona como uma parceria: quando tivemos prejuízo, o governo nos deu um 'crédito' para abater 
impostos futuros. Porém, quando temos lucro, ele limita o uso desse crédito a 30% do lucro do ano. Isso 
garante que a empresa contribua com impostos nos anos bons, mesmo que pouco, permitindo que o 
governo mantenha sua arrecadação estável, enquanto nós continuamos guardando o resto do crédito 
para usar nos próximos lucros."



Próxima Parada
Agora que você domina a apuração do IRPJ no Lucro Real, incluindo a gestão de prejuízos, estamos prontos para 
explorar a "irmã" do IRPJ. Na Aula 21 3 CSLL: Apuração da Base de Cálculo, vamos ver que, embora muitos 
conceitos sejam semelhantes, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido tem suas próprias particularidades e 
uma base de cálculo que merece atenção especial. O que aprendemos hoje será a base perfeita para o nosso 
próximo passo.

Instrução Normativa RFB nº 2.052/2021
Para entender as regras atuais da ECF, onde o LALUR 
está inserido.

Decreto nº 9.580/2018
A fonte primária para todas as regras de apuração, 
incluindo a compensação de prejuízos (consulte os 
artigos sobre Lucro Real).

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


